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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 1 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 22/2023
 

ALTERA  O  ARTIGO  1º  DO  PROJETO  DE  LEI
COMPLEMENTAR N. 22/2023.
 

Art. 1° Altera o artigo 1º do Projeto de Lei Complementar n. 22/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
"Art.  1º  Fica  acrescido  o  Artigo  1548-A  na  Lei  Complementar  nº  390,  de  17  de  janeiro  de  2022,  com a  seguinte
redação:
 
Art. 1548-A. Denominar-se-á Servidão Pública José Dognini, a servidão de passagem com extensão de 128,21 metros,
esquina com a Rua Mineral, inserida na Matrícula nº 39.768 e na Matrícula nº 39.767, ambas do 1º Ofício de Registro
de Imóveis da Comarca de Itajaí, no Bairro Limoeiro".
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JUSTIFICATIVA:
 

A presente Emenda Substitutiva decorre de reunião da Comissão de Legislação,  Justiça e Redação Final,  a  fim de
adequar a propositura conforme o parecer opinativo da Procuradoria Geral desta Casa Legislativa, e não prejudicar a
tramitação do projeto de lei quanto a denominação da servidão pública José Dognini no Bairro Limoeiro.
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